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LEI N.° 6.309, DE 23 DE MAIO DE 2017. 

Altera a Lei n.° 6.297/2017, que Autoriza a contratação, em caráter 

temporário, de até 03 (três) Técnicos em Enfermagem para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas 

pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município: 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I.° Fica alterado o Art. 2.° da Lei n.° 6.297, de 25 de Abril de 2017, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2.° 	  

§3.  

I — O período de inscrições de 3 (três) dias, sendo exigidas para inscrição as condições de 

provimento previstas para o cargo efetivo; 

II — A ordem de classificação obedecerá a pontuação obtida pela apresentação dos seguintes títulos: 

Especialização: 01 ponto até o limite de 03 pontos; 

Participação em eventos com duração mínima de 06 (seis) horas (Congressos, Seminários, 

Palestras, etc): 01 ponto por evento até o limite de 05 pontos; 

III — No caso de empate verificado após o cumprimento da ordem de classificação do inciso II, a 

classificação dos inscritos empatados será obtida por sorteio público. 

" (NR) 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Erechim/RS, 3 de maio de 2017. 

Luiz Fra cisco Schmidt 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Data supra 

Valdir Farina 
Secretário Municipal de Administração 
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